
Artigo 2g.- Nomexerc1c1o de 1966 e 8ubsequ...te8, o. -Orç......to do Mun1c1p10 cons18narB dotaçeo eur1c1ente para o c:umpri-
•mento de8ta le1.

,
de Agud08 decre-a câmara Municipal

,-

O PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDOS ,-

PAÇO SABBR que

a segu1rlte Lei

LEI Ng. 544, DE 2 DE SBTEMBRO DE 1.965

"CWo eleva, de '" para...2 da receita arrecadada dos
, -impostos, calculada na base do exerc1c1o 1lIlediata-

mente anterior, a contribuição do r.m1c1pio de Agu

dos ao "CllH" -CXlNSORCIO INTERHU!lICIPAL DB ASSISm·

CIA AO MENOR - Região de BsurÚ - constante do § óni·

eo , do art. 19, da Lei Mwúc1pal n. 297, de II de
"novembro de 1.960 •

•Artigo ,g.- E8ta le1 entrare em vigor a part1r de- .1966, revogadae as dispo8içoes em contrario\:

I

)

'Prefeitura do (Jf[ unicí pio de AgudoJ
ESTADO OE SAQ PAULO

Artigo 19.- Pica elevada, a partir de 19 de jane1ro

de 1966, de '" para 5" (trêe por cento para c1Ilco por cento) da no-. ,
ceita arrecadada d08 impost08, caleulBda na baae do exercicio ...te-

rior, a contribuição do Mun1c1pio de Agud08, con8tante do § ónico,

do artigo 19, da Le1 Municipal n. 297, de II de novembro de 1.960,

ao "CIAM" - Consorc10 Inte1'lllUll1c1pal de As818tênc1a ao Menor, Região

de BaurÚ.

ta e eu promulgo

~ Dr. Joêo Perre1ra-S1lve1ra

I
Pub11cada e registrada na Secretar1a da Prefeitura

Mun1cipal de Agud08, ao8 doi8 dia8 de 8etembro de aovec8lltos e
sessenta e ctaco.

19 de jane1ro de
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